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Conforme determina o artigo 1.255 do Cadigo Civil, quem “edifica em terreno alheio” perde a construcéo para o
proprietario, mas tem direito aindenizacéo caso tenha agido de boa-fé. Além disso, ajurisprudénciado Superior Tribunal
de Justica reconhece que, caso haja algumaforma de expressdo econdmica do patrimdnio comum do casal, deve ser feitaa
meacao para que ambos possam usufruir da renda.

Diwulgagéo / TJ-SP

Assim, o juiz Daniel Rodrigues Thomazelli, daVara Unica de Bastos
(SP), apds reconhecer a unido estavel entre uma mulher e um homem,
determinou a partilhaigualitéria de alguns bens, o que inclui o valor
referente a uma casa construida no terreno do irméo do réu.

Na agdo, a mulher pedia o reconhecimento e a dissolucéo da unido
estavel, com a devida partilha de bens. Elainformou que viveu com o
homem entre 2013 e 2022.

Durante esse periodo, eles construiram uma casa no terreno do irméo do
homem, com a promessa de regulariza¢&o no futuro.

Em contestac&o, o réu alegou que o imével erado seu irmdo. Segundo

ele, 0 irmao so permitiu a permanéncia do casal no local cinco anos apds

a COﬂStI’U(;éO dacasa Parajuiz, imovel foi feito com*“ significativa contribuico
econdmica” do ex-casal

Ja o irmao, proprietario do terreno, afirmou que ele mesmo foi o

responsavel pela construcao, mas ele disse que cedeu 0 imével paraque

0 casal estabelecesse residéncia.

Por fim, o pai da autora da ac&o disse ter contribuido financeiramente para a construgéo, feita durante o periodo em que o
casal estavajunto.

O juiz Daniel Thomazelli considerou que a unido estavel foi comprovada por documentos e prova oral. Quanto ao imovel,
ele identificou consisténcia nos relatos do pai da autora, respaldado por outras testemunhas. Para o julgador, isso confirma
que aautora e o réu participaram da construcdo da casa.

Thomazelli também constatou, por meio de imagens e documentos apresentados nos autos, “a auséncia de qual quer
construgdo no terreno” até 2019. Por isso, concluiu que “o imovel foi erguido pelo casal com o propdsito de estabel ecer
sua propriaresidéncia’.

Ojuiz explicou que o imével em si ndo pode ser partilhado, pois faz parte de um terreno que pertence a outra pessoa—
ou sgja, 0 irméo é o real proprietario da casa.

Mas, “devido a significativa contribui¢cdo econdmica dos ex-companheiros na construgdo daresidéncia’, o juiz considerou
“plausivel adivisdo dos direitos a elainerentes, atitulo indenizatério”, em partesiguais (ou sgja, metade a autorae
metade ao réu).

“Caso desglem pleitear indenizagdo ou aquisi¢do da propriedade, na hipotese de a construgéo ultrapassar o valor do
terreno, essa questdo deve ser tratada em uma via propria contra o proprietéario do terreno”, assinalou o juiz.

Na mesma decisdo, Thomazelli determinou a partilha do valor da venda de uma motocicleta que foi compartilhada pelo
ex-casal ao longo da unido estével.

Atuou no caso o advogado Fabiano Clemente da Silva.

Cligue aqui paraler a decisdo
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